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Acresça-so ao altigo 3e do Projeto de l,ei ne l4l20l5 o seguinte parágrafo -
numerado como 8q, com a seguinte redação,, conforme segue:

"Aú.3e . .  .

S 8q Caso a Nota Fiscal d€ Serviços Eletrônica (NFS-e) não indique o nome
do toÍradoÌ de serviços, poderá ser permitido que entidades londrinenses de assistência social,
saúde ou educação sem hns lucrativos seìam indicadâs como favorecidas pelo crédito previsto no
artigo 69 desta lei, conforme disciplina a ser estabelecida peÌa Secretaria Municipal de Finanças.'

SALA DAS SESSÕES. 27 de aeosto de 2015.
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JUSTIFICATIVA

A presente Emenda tem por escopo possibiütar que caso não haja â indicação
de CPF na nota, o cÉdito decoffente desta l,ei possa beneficiar as entidades londrinenses sem fins
lucrativos, adotando assim os mesmos critérios de Lei similar em vigoÌ no Município de São paÌio.

SALA DAS SESSÕES, 27 de agosto de 2015.


